
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS
 

OFÍCIO Nº 224/2025/CFORP-CGPI/CGPI-SPOA/SPOA-MAPA/SE/MAPA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência a Senhora
MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita do Município de Rio Maria/PA
Avenida Rio Maria, 660 - Centro
CEP: 68530-000
secgov.riomaria@gmail.com
 

Assunto: Retirada do sobrestamento do instrumento n° 965082/2024 .

 

Senhora Gestora,

 

1. Trata-se do Convênio n° 965082/2024 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos, assinado
em 30/12/2024, que tem como beneficiário o Município de Rio Maria/PA.

2. Registra-se que o instrumento é originário de Emenda de Comissão RP8, o qual tem como
valor de repasse a monta de R$ 1.241.500,00, conforme Nota de empenho 2024NE000905, emitida em
19/07/2024.

3. Informa-se que, após decisão monocrática proferida em 29/12/2024 na ADPF 854 e nas
ADIs 7688, 7695 e 7697, com vistas a evitar insegurança jurídica para terceiros, como entes da Federação,
empresas e trabalhadores, excepcionalizou-se a permanência da execução dos instrumentos empenhados
até 23/12/2024.

4. No entanto, considerando o efetivo atendimento dos regramentos solicitados pelo STF por
meio da Ata da 4ª reunião extraordinária da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo da 3ª
Seção Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura, de 25 de março de 2025, a qual aprova a ratificação de 425
indicações para a execução das emendas à Lei Orçamentária de 2024, nos termos da Resolução do
Congresso Nacional n° 1 de 2025, informamos que o presente instrumento será retirado do
sobrestamento. Dessa forma, o convenente poderá iniciar a execução do instrumento conforme os
termos estabelecidos.

5. Sem mais para o momento, e havendo necessidade de demais orientações e
esclarecimentos, nos colocamos à disposição por meio do e-mail formalizacao.cgpi@agro.gov.br ou pelo
telefone (61) 3218-3684/3682.

Atenciosamente,

 

(Documento datado e assinado eletronicamente)
SUZY SAYONARA RENNER FERRÃO

Coordenadora-Geral de Parcerias Institucionais/CGPI - Substituta



 
 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente)
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA
 

Documento assinado eletronicamente por SUZY SAYONARA RENNER FERRAO, Coordenadora-Geral
de Parcerias Institucionais - Substituta, em 01/04/2025, às 17:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário
de Planejamento, Orçamento e Administração, em 02/04/2025, às 11:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 41541823
e o código CRC B8D7CF19.
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